
ORDEM     DE   SERVIÇO      

AO

CONSÓRCIO MSH CONSTRUTORAS, 

Pelo  presente  termo,  autorizamos  o  início  da  obra  de CONSTRUÇÃO  DA 

PRAÇA DE MOBILIDADE E CONVIVÊNCIA LADY LAURA,  NA RUA JOÃO DE 

DEUS MADUREIRA,  BAIRRO RECANTO,  NO MUNICÍPIO  DE CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM/ES, conforme Contrato nº 071/2026 a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 15 de abril de 2026. 

     Astor Dilem dos Santos Júnior                       Consórcio MSH Construtoras

      Secretário Municipal de Obras


